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PORTARIA N° 005, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA GESTOR DA PARCERIA A SER 

CELEBRADA COM O CONSEP – CONSELHO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DE ITAPECERICA/MG.  

 

  

BELARMINO LUICIANO LEITE, Prefeito Municipal de São Sebastião do 

Oeste/MG, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos arts. 2º, inciso VI, e 

61 da Lei Federal nº 13.019/2014 e considerando a necessidade de implementar política 

de segurança voltada à população rural e a necessidade de aparelhar a Polícia Militar de 

Minas Gerais, através de parceria com Organização da Sociedade Civil; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor WALTER TEIXEIRA DE MORAIS, Oficial 

Administrativo III, para a função de Gestor da parceria, a ser celebrada com o CONSEP – 

Conselho de Segurança Pública de Itapecerica/MG -. 

 

Art. 2º - São Obrigações do gestor: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II – Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 

indícios de irregularidades em gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 

ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

III – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 

avaliação de que trata o artigo 59, da Lei nº 13.019/2014. 

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 

atividades de monitoramento e avaliação. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Sebastião do Oeste/MG, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Belarmino Luciano Leite 

Prefeito Municipal 


